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Decreto n.º 4.622, de 27 de setembro de 2018


MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, considerando que o eixo temático principal da Conferência visa à implementação da Política Nacional de Vigilância em Saúde e o fortalecimento do SUS como direito de Proteção e Prevenção da Saúde do povo Brasileiro.

Composição da VI Conferência Municipal de Saúde de Santa Bárbara do Sul.


[bookmark: _GoBack]                                                    DECRETA:

Art. 1° - Fica Estabelecida a composição da Comissão Organizadora da VI Conferência Municipal de Saúde.”

	Representantes da Secretaria Municipal da Saúde
             - Juliana Armbrost
  -Clediane da Luz Vargas Pinto

Representantes do CMS
  -Marcia wilmes
  -Raquel Barzotto

Representantes da Coordenadoria dos Conselhos Municiais
   -Aline G. Besistil
  -Maria Cristina M. Kümpel

Art. 2° - A VI Conferência Municipal de  Saúde será coordenada e presidida pelo Conselho Municipal de Saúde juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3° - O Conselho Municipal de Saúde expedirá regimento especial dispondo sobre a organização e funcionamento da conferência e nomeará sua comissão organizadora.

Art. 4º - As despesas com a realização da Conferência correrão por conta de recursos orçamentários do Município, através da Secretaria Municipal de Saúde.

 	Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

  
           Santa Bárbara do Sul, 27 de setembro de 2018.

         Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito municipal
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